
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 055/2024 

OBJETO: O objeto é contratação de empresa com vistas a aquisição de 

inscrição para ó evento denominado "11° FORUM DO 

LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL". 

BASE LEGAL: A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação, còm base no art. 74, III, "f' da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa 
Fonte  

Recursos

01-GAMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA 
CÃMARA 

33.90.39 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - P.J. 

1,5000 - 

RECURSO LIVRE 

EMPRESA: 
IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL 
LTDA, inscrita no CNPJ n°49.121.434/0001-39. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
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DOC. DE 

FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

w 
DITIF,I 1 O ïREQ7ï1T a'. essseeas .I 

UNIDADE REQUISITANTE: Djretpria Ger4l . , . 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Périvàl'dó de Jesus Silvá 
MATRICULA DO SERVIDOR: 1242 
E-MAIL: copel.cros@gmail.com 
TELEFONE: 75.3261.2315 / 7930 

.j., .. 4nB fl IIIUfln IISJ IJ 5 UUIflnNIflJ 
( ) Fornecimento de bens 

( X ) Prestação de serviços 

( ) Obra 

Tipo de serviço: Capacitação e Treinamento. 

SSFi Gl m " .  SIIPISIUIS

A participação dos vereadores da nossa Casa Legislativa no "11° FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO 
MUNICIPAL" é de extrema importância para o aprimoramento das práticas legislativas e para o fortalecimento da 

Gestão Pública no município. Este evento proporciona uma oportunidade única para que os nossos representantes se 

atualizem sobre as melhores práticas, troquem experiências e adquiram. conhecimentos que podem ser aplicados 

diretamente nas políticas e serviços oferecidos à população. Além disso, a interação com outros vereadores e prefeitos 

de diferentes regiões do país possibilita a construção de redes de cooperação, fundamentais para o desenvolvimento 
de soluções inovadoras que atendam as demandas locais. A partir dos temas abordados no fórum, os vereadores 
poderão debater e elaborar propostas mais embasadas e eficazes, contribuindo para uma Administração Pública mais 

transparente, eficiente e alinhada com os anseios da população. Portanto, a inscrição no evento é um investimento no 

fortalecimento do Legislativo de Serrinha e na busca constante pela melhoria da qualidade de vida de seus cidadãos. 

)5t iNM liXS flSEøI*t1fl!!!!UUItIIItIuuII ItIIiUSIIIWiUSUN1iaiukuz  
Em consonância a Lei n° 14.133 de 2021, que, em seu artigo n° 18, inciso X, positiva a análise de risco como um 

instrumento da fase preparatória, juntamente como artigo n° 72, que traz a análise de risco como um dos instrumentos 

que instrui a contratação direta, toma-se possível afirmar sua importância e necessidade. No entanto, ao analisar a 

doutrina podemos afirmar que há casos em que é possível dispensar sua elaboração. 

Considerando, a inexistência de vícios que possam comprometer a execução da contratação supracitada é que justifica-

se a dispensa da análise de risco para o objeto requerido. 

Para mais, ratifica-se a dispensa da análise de risco com fulcro no princípio da proporcionalidade positivado no artigo 

5° da Lei n° 14.133, uma vez que, essa administração entende como desproporcional a exigência para contratação 

pretendida, visto que entende-se como objeto de baixo risco. 

lã ~ 

A presente contratação tem como base legal a Lei n° 14.133/2021, especificamente seus artigos 74, inciso i, alínea f, 
concomituntemente com o artigo 72, incisos I a VIII e o Decreto Municipal n°39, de 23 de agosto de 2023. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES: 
ESTIMATIVA DE 
QUANTIDADE: 

UNIDADE: 

01 
Fornecimento de inscrições para o evento denominado 'p11° 
FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL". 

05 UND 

S)?EGIEI 1kT .. .. m. . ® 
. , w

5.1. Prazo de execução do objeto: 130 dias 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735; Céritro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

5.2. Prazo do contrato: 

( ) com prorrogação / renovação; 

( X ) sem prorrogação / renovação; 
( ) contrato por escopo/renovação automática; 
( ) indeterminado; 

5.3. Natureza: 

( ) bens/ serviços comuns; 
(X) bens/ serviços especiais; 
( ) Obra de engenharia Comum; 
( ) Obra de engenharia Especial; 

5.4. Tipo: 

( X ) serviço/ fornecimento não continuado 
( ) serviço/fornecimento contínuo 
( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) 
( ) serviço continuado com Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) ou com predominância de mão de obra 
( ) Obra de engenharia 

5.5. Forma de execução: 
( X ) total / global 
( ) parcelado 

5.6. Forma de pagamento/requisitos: ( X ) pagamento total / global 
( ) pagamento parcelado 

5.7. Locais e horários da prestação do serviço e 
recebimento: 

( ) recebimento provisório 
( X ) recebimento definitivo 

5.8. Garantia e condições de manutenção e assistência 

técnica: 
( ) Sim 

( x ) Não 

I ~. 
,ti~• 

S 0 #~5 G 

R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais). 

6.1. Forma/Meio para contratação sugerida: 
( ) Concorrência 
( ) Pregão 
( ) Diálogo Competitivo 
( ) Leilão 
( ) Concurso 
( ) Dispensa 
( X ) lnexigibflidade 
( ) Adesão à ARP 

( ) Procedimentos Auxiliares: 
( ) PMI 
( ) SRP 
( ) Registro Cadastral 

( ) Pré Qualificação 

( ) Credenciamento 

' ESLTGES%A Cl hi a .. . w EsIsssnsJsszsraarauymu1uiuujnumn 
Gestor do contrato: Fiscal: 

NOME: Maria Adriana de Jesus Santos Nome: José Valdo Rodrigues de Souza 

Portaria: 071/2023 Portaria: 041/2023 

Telefone: Telefone: 

E-mail: E-mail: 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

10. ANIXOS: 

• ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ( X) 

• TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO ( X ) 

• MAPA DE RISCOS ( ) 

• PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA ( ) 

• PROJETOS BÁSICO ( ) 

• PROJETO EXECUTIVO ( ) 

• OUTROS(X) 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a legalidade do procedimento administrativo que será realizado 

para a contratação acima referida. 

Assim, considerando a relevância e a necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a autorização para 

abertura de processo administrativo de contratação. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda - DFD para as providências de 

estilo, tudo com base na Lei 14.133/2023. 

Serrinha/Ba, 18 de outubro de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

Diretor Geral 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 
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Data da Elaboração: 18/10/2024 

SETOR REQUISITANTE: Diretóriá Gèral:• ̀  ̀  " ` 

A participação dos vereadores da nossa Casa Legislativa no "11° FÓRUM DO 

LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL" é de extrema importância para o 

aprimoramento das práticas legislativas e para o fortalecimento da Gestão Pública no 

município. Este evento proporciona uma oportunidade única para que os nossos 

representantes se atualizem sobre as melhores práticas, troquem experiências e 

adquiram conhecimentos que podem ser aplicados diretamente nas políticas e serviços 

oferecidos à população. Além disso, a interação com outros vereadores e prefeitos de 

diferentes regiões do país possibilita a construção de redes de cooperação, 

fundamentais para o desenvolvimento de soluções inovadoras que atendam as 

demandas locais. A partir dos temas abordados no fórum, os vereadores poderão 

debater e elaborar propostas mais embasadas e eficazes, contribuindo para uma 

Administração Pública mais transparente, eficiente e alinhada com os anseios da 

população. Portanto, a inscrição no evento é um investimento no fortalecimento do 

Legislativo de Serrinha e na busca constante pela melhoria da qualidade de vida de 

seus cidadãos. 

Considerando tratar-se de um serviço técnico especializado de natureza 

predominantemente intelectual é inviável a competição, dessa forma sendo inexigível 

a licitação e limitada as formas de pesquisa e soluções. 

Entretanto, entende-se como outra possibilidade a contratação de palestrantes para 

realizarem a capacitação na sede da Câmara Municipal de Serrinha, contudo, não seria 

uma solução vantajosa, uma vez que o valor hora aula, de um profissional de renome 

nacional é elevado considerando a realidade do órgão. Outra solução visualizada no 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha,,Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.40610001-97 

E-mail: copcl.cros@,gmail.com o~-



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

mercado, seria a contratação de cursos online, no entanto, apresenta o risco da baixa 

adesão dos servidores e impede a geração de interação com outros profissionais da 

mesma área, impossibilitando assim o Network. 

Considerando que as demais soluções apresentadas não produzam resultados 

equivalentes ao pretendido mediante a requerida contratação, a Câmara Legislativa 

do Município de Serrinha entende ser viável a participação dos servidores na 

capacitação pretendida. 

Obrigações da contratada: 

3.1. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização 

do objeto deste contrato conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

Proposta, com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

3.2. Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, 

não podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou 

deficiências dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados; 

3.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara Municipal de Serrinha ou a 

terceiros; 

3.4. Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos temas a serem 

abordados no evento; 

3.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

3.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Cenho, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: conel.crosna gmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

3.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 

3.9. Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do 

contrato, não terão nenhuma vinculação empregaticia com o CONTRATANTE, 

descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se 

o disposto no art.121, da Lei n° 14.133/21; 

3.10. Deverá a contratada iniciar a execução dos serviços requeridos após a assinatura 

do contrato. 

Obrigações da contratante: 

3.1. Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar 

os recursos necessários aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte da 

CONTRATADA, nos termos pactuados para tanto, competindo-lhe também: 

a) Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual; 

b) Exercer a fiscalização dos serviços; 

c) Ressarcir todas as despesas efetuadas pelo Contratado, ligadas direta com os 

processos administrativos ou judiciais em que a Câmara figure como Réu ou Autor 

sob responsabilidade do CONTRATADO, incluindo-se fotocópias, emolumentos, 

viagens, custas, entre outros, ficarão a cargo do CONTRATANTE; 

3.2. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações 

deste Contrato; 

3.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

3.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNN: 13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros~a gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

3.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário que a conformidade com 

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos 

artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos eidgidos serão: 

Habilitação jurídica: 

a) Contrato Social; 

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral; 

c) Documento de identificação do sócio administrativo. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal e outras que forem necessárias. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros(igmail.com
is 

o 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que 'comprove que a licitante executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 

ad) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

e) Comprovação técnica do palestrante. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

01 
Fornecimento de inscrições para o evento denominado "11° 
FÓRUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICE'AL". 

1 05 

A solução está estimada em R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais), sendo 

5 (cinco) inscrições possuindo valor unitário de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 

reais), conforme programação em anexo. 

Após análise reconhece-se que a solução mais vantajosa para a Administração Pública 

é contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para k, 
capacitação e treinamento, através do 11° Fórum do Legislativo e Executivo Municipal. 

A contratação em tela visa debater temas como: AIJE (Ação de Investigação da Justiça 

Eleitoral, reflexões das eleições e análise de dados eleições 2024. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930- CNN: 13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros4i gmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

Espera-se que os participantes saiam do fórum com uma visão ampliada sobre os 

desafios e oportunidades que as eleições de 2024 apresentaram, bem como ferramentas 

práticas para aprimorar a atuação de suas instituições no contexto eleitoral. A troca de 

experiências e a formação de uma rede de contatos também serão benefícios 

importantes desse encontro, contribuindo para a construção de um ambiente político 

mais ético e responsável. 

Não vislumbramos contratações correlatas ou interdependentes para a presente 

solução. 

A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental municipal, 

estadual e federal para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e demais envolvidos na prestação dos. serviços; 
r 

O estudo preliminar evidenciou que a contratação da solução descrita mostra-se 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-

se ser viável a contratação pretendida. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que 

materializa o Estudo Técnico Preliminar da contratação em tela, o qual traz o conteúdo 

necessário para a elaboração do Termo de Referência. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Serrinha/Ba,18 de outubro de 2024. 

PER WALDO DE JESUS SILVA 

Diretor Geral 

Matricula n° 1242 

AJO 

SUMAIA LIMA FE EIRA 

Chefe de Gabinete 

Matricula n° 1226 

Aprovo este estudo técnica preliminar. 

José Reis, a Silva. 

Presidente da Câmara nicipal de Serrinha/BA. 

Serrinha/Ba,18 de outubro de 2024. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: copel.cros gmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

TERMO DE 

REFERENCIA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

Processo Administrativo n. 055/2024 

1.1. Contratação da empresa com vistas as inscrições dos vereadores no evento 

denominado "11° Fórum do Legislativo e Executivo Municipal". 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

0l 
Fornecimento de inscrição para o evento denominado "11° FÓRUM DO 

LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL". 
UND 05 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Lei n° 14.133/21. 

1.3. O objeto é especial, por escopo, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da publicação 

do extrato, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133/21. 

1.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independéntemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas nesse 

instrumento. 

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e 

noventa reais), conforme custos unitários apostos na proposta em anexo. 

A participação dos vereadores da nossa Casa Legislativa no "11° FORUM DO 

LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL" é de extrema importância para o 

aprimoramento das práticas legislativas e para o fortalecimento da Gestão Pública no 

município. Este evento proporciona uma oportunidade única para que os nossos 

representantes se atualizem sobre as melhores práticas, troquem experiências e 

'5 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

adquiram conhecimentos que podem ser aplicados diretamente nas políticas e serviços 

oferecidos à população. Além disso, a interação com outros vereadores e prefeitos de 

diferentes regiões do país possibilita a construção de redes de cooperação, 

fundamentais para o desenvolvimento de soluções inovadoras que atendam as 

demandas locais. A partir dos temas abordados no fórum, os vereadores poderão 

debater e elaborar propostas mais embasadas e eficazes, contribuindo para uma 

Administração Pública móis transparente, eficiente e alinhada com os anseios da 

população. Portanto, a inscrição no evento é um investimento no fortalecimento do 

Legislativo de Serrinha e na busca constante pela melhoria da qualidade de vida de 

seus cidadãos. 

Após análise reconhece-se que a solução mais vantajosa para a Administração Pública 

é contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para 

capacitação e treinamento, através do 11° Fórum do Legislativo e Executivo Municipal. 

A contratação em tela visa debater temas como: AIJE (Ação de Investigação da Justiça 

Eleitoral, reflexões das eleições e análise de dados eleições 2024. 

Obrigações da contratada: 

4.1. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização 

do objeto deste contrato conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

Proposta, com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

4.2. Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, 

não podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou 

deficiências dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados; 

4.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
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causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara Municipal de Serrinha ou a 

terceiros; 

4.4. Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos temas a serem 

abordados no evento; 

4.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

4.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

4.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 

4.9. Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do 

contrato, não terão nenhuma vinculação empregatícia com o CONTRATANTE, 

descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se 

o disposto no art.121, da Lei n° 14.133/21; 

4.10. Deverá a contratada iniciar a execução dos serviços requeridos apôs a assinatura 

do contrato. 

Obrigações da contratante: 

4.1. Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar os 

recursos necessários aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte da 

CONTRATADA, nos termos pactuados para tanto, competindo-lhe também: 

a) Indicar formalmente o gestor e/ ou o fiscal para acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual; 

b) Exercer a fiscalização dos serviços; 
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c) Ressarcir todas as despesas efetuadas pelo Contratado, ligadas direta com os 

processos administrativos ou judiciais em que a Câmara figure como Réu ou Autor 

sob responsabilidade do CONTRATADO, incluindo-se fotocópias, emolumentos, 

viagens, custas, entre outros, ficarão a cargo do CONTRATANTE; 

4.2. Proporcionar todas as condições 'e fornecer as informações solicitadas para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações 

deste Contrato; 

4.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

4.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

4.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário que a conformidade com 

alguns requisitos de acordo coro as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos 

artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei n.14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 

a) Contrato Social; 

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral; 

c) Documento de identificação do sócio administrativo. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso )OO(III do artigo 7° da 

Constituição Federal e outras que forem necessárias. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

e) Comprovação técnica do palestrante. 

Documentos Adicionais: 

Declaração de enquadramento - Empresa de Pequeno Porte 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

5.1. A empresa deverá confirmar a inscrição dos participantes em até 12 (doze) 

horas da assinatura do contrato; 

5.2. A vigência da contratação será de 30 (trinta) dias; 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021, art.117, Caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°14.133/2021, art.117, §1°). 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art.117, §2°). 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
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reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 

14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74,111, "f", da Lei n° 

14.133/2021. 

7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de 

habilitação descritos neste Termo de Referencias. 

7.3. Caberá ao fornecedor apresentar comprovação de que o valor da sua proposta 

condiz com a média de mercado. 

8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
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verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

8.8.1. o prazo de validade; 

8.8.2. a data da emissão; 

8.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.8.5. o valor a pagar; e 

8.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância aúe impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo apôs a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

8.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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8.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação o índice Geral de Preços - IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a 

lhe substituir. 

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENT' 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Orgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Fonte de 

Recursos 

01 - Poder Legislativo 
2001 - Manutenção dos 

Serviços da Câmara 

3.3.90.39.00. - Outros Serv. de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

1.500

Serrinha/ Ba,18 de outubro de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

Diretor Geral 

Aprovo este termo dernferência. 

José Rei ilva. 
Presidente da Câmara M nicipal de Serrinha/BA. 

Serrinha/Ba,18~üe outubro de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL:DE SERRINHA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública 

münicipal para os procedimentos licita tórios e de 

contratação direta nos moldes da lei 1413321. 

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, 

Considerando que é de competência do Controle Interno o plano de 

organização de todos os métodos e medidas adotados pela administração para 

salvaguardar os ativos, desenvolver a - eficiência nas operações, avaliar o 

cumprimento dos programas, objetivos„ metas e orçamentos e das políticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei. 

Considerando a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) n° 65 foi 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito 

do Governo Federal e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 

convênios e acordos e que o Poder Legislativo do Município pretende seguir a boa-

prática; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Secrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhat7a,hohnail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

RESOLVE 

CAPÍTULO I 

I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta .Instrução Normativa dispõe sobre- o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de préços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito - da Administração do Poder 

Legislativo Municipal. 

§ 1 °  As licitações e contratações diretas no âmbito desta Casa 

Legislativa. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua fórmação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para' licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 

por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 

II FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo:

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhana,hotmail.com 
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I - Descrição clara e objetiva do objeto a ser contratado; 
II- identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, 
da equipe de planejamento; 
III - Identificação das fontes consultadas; 
N - Série de preços coletados; 
V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 
elevados, se aplicável; 
VII- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 
observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 
entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 
modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No cáso_.de previsão de matriz de alocação de riscos 
entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 
poderá desconsiderar o custo decorrente dá transferência do risco ao particular. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante ' a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 
de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de pretos correspondente; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(ahotmail.cnm
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III - dados de pesquisa publicada em m dia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso N, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II- obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - C'F ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso 

previsto no processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso N do caput. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Setrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@,hotmail.com
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§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente 

justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização 

de preços correspondente. 

§ 4° Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa 

poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados 

com entes públicos da região a que pertence este município. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos de uni ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6°, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a 

garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 

vencedoras de outros processos de compras.° 

§3° Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 

média aritmética em casos de pesquisa • com fornecedores, quando, 

justificadamente, o gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 5° Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 

puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, após a 

notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6° Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima 

da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 

costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem 

às especificações exigidas no processo. 

§ 8° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 

art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde que atualizado e 

devidamente justificado nos autos, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 753261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@ahotmail.com
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Versão 5.40 
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que institui a Inhaestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil.
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natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 

IV DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 8° Nas contratações .relativas as obras e serviços de engenharia, 

fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto Federal n° 7.983, de 8 de 

abril de 2013 ou o que lhe venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para a 

definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e serviços 

de engenharia, de que dispõe o § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

Art. 9. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor~na data de sua 

publicação. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNN: 13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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Parágrafo único. Permanecem regidos pela Lei Municipal n° 639/2005, 
todos os procedimentos administrativos autuados ou que venha a ser instaurados 
sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho 
de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e 
eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 
Controle Interno 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
TeI.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@ahotmail.com 

Atuatzaçóo diâria do sistema 
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INSTITUTO BRASILEIRO 
DE CAPACITAÇÁO MUNICIPAL, 

O 11º FÓRUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL,,'sera composto por, 6 dias 
consecutivos .onde teremos entrega de .material de apoio, palestras, debates, mesas'-_ 

donda e entrega de certificado _ 

A taxa de inscrição para 'o 112 FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL: 

~~ ~=t , ~• ~ • 
Y ~.. t • ~ . 

.. . 4 . . . . :• . , 

~VACORTOTÁL:`R$L4.990L00.(qúatró mii riovecénfos~e~novëntá reais). 

• -  j ~{'~IBCMTREINAMENTUS 
- : 49.1Z1.434/0001-39 

/ -~  .., 

;lristitutó arasllelrode Çapacilaçr7vyMuniápa 

., ':: ~; ibcm~_trëtnairriéntosC~hotrnáü.rnm•'  . 

(71) .994U8-2538 / (71) 99634-8200 ~ 

~-~ 

3 

~t 



INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇAO MUNICIPAL 

11° FÓRUM DO LEGISLATIVO ËEXÉCvTf1l(O MUN1C 
Saíão de Convenções do .Hotel Pousada do Sol 

Período de 21 a 26 de o►1ft!hro de 2024 (6 dias) 
Aracá'u,-:Ser'i'e 
PROGRAMA ÃO 

. Dia 2111012024: 
Das 16h às 20h- Credenciamento e entregado Material de Apoio. 

Dia 22110/2024: 
.A partir das 8h' Palestra - Debates-

Dia 2311012024: . 
• A partir das 8h Palestrã - Debates = • sa redon 

• Dia 24110/2024: 
A partir das 8h Palestra - Debates - mesa redon 

> Dia 2511012024: Y. 
A partir das 8h Palestra -- Debates - mesa redonda 

• Dia 26/1012024:::. 
Apartir das 8h entrega de certificados- retómo a cidade. 

' ,CARGA HORliR1AToTAL 40HORAS 

PAL•ESTRANTES 
Ora. Psula Souza Pereira - Advogsda - OAB 9080
• Espeoialísta em farnil'ia e po11t1cásptibGcasï Direito do Estado ; Gestão Escolar; entre outras;.; 
• Diversos cursos na area de comunicação com foco na comunicação não violenta (CM/);
• ` Graduada em Pedágogia, mediedóra Judicial pelo:TJ1SE ë formadora de círculos de paz. . 

Dr Saulo Oliveira Aragão -Advogado = OAB t0.265 
• ' Especialista em Direito Publico; 
• Graduado em Saneamento Anibrental; y . 
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PREÇOS 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Trata-se de consulta que objetiva verificar a conformidade dos preços ofertados 

pela pretensa contratada para execução' de contratação da empresa IBCM INSTITUTO 

BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.121.434/0001-

39, com vistas a aquisição de inscrições para o evento denominado "11° Fórum do Legislativo 

e Executivo Municipal", mediante Processo de Inexigibilidade. 

Por força do art. 72, inciso IIV, da Lei Federal n°. 14.133/21, o Processo de 

Inexigibilidade deve ser instruído, dentre outros documentos, com a competente 

justificativa de preço, tudo isso objetivando garantir maior economicidade e vantajosidade 

nas contratações públicas, sobretudo quando se trata de contratação direta, como na espécie. 

72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 
VII- justificativa de preço; 

Outrossim, é de interesse ao caso concreto parafrasear o artigo 23 e 74 da Lei de 

Licitações 14.133, conforme: 

Art. 23 (...) 
§ 4° ° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado 
deverà comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por 'meio: da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 
1(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 
por outro meio idôneo. (Grifo nosso) 

Art. 74 (...) 
§ 3° Para fins do disposto no inciso m do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
(Grifo nosso) 
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Destaque-se o parágrafo 3° do artigo n° 74, da Lei n° 14.133/2021, em que, 

parafraseando, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, .permita inferir que .o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

A IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA 

atesta a sua expertise incomparável nas questões relacionadas ao objeto requerido, 

considerando também sua vasta experiência nos diversos setores que atua. 

Esta empresa sabe que o melhor conhecimento só pode ser repassado pelos mais 

experientes profissionais, com vasto repertório de conceitos e modelos, com experiências 

dentro de empresas e com uma didática poderosa para transmitir com segurança e eficiência 

toda essa riqueza de conhecimento. 

Com todo exposto, informamos a razão pela qual necessitamos realizar a 

contratação pretendida. 

Por força do art. 74, Inciso III e § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021, o Processo 

de Inexigibilidade deve ser instruído, dentre outros documentos, com a competente 

justificativa de preço, tudo isso objetivando garantir maior economicidade e vantajosidade 

nas contratações públicas, sobretudo quando se trata de contratação direta, como na espécie. 

Assim sendo, trata-se de consulta que objetiva verificar a conformidade dos 

preços ofertados pela pretensa contratada para prestação de serviços de capacitação técnica 

de 05 (cinco) servidores municipais, no intuito de oferecer conhecimentos através do evento 

que recebe o nome "11° Fórum do Legislativo e Executivo Municipal", qual será realizado 

nos dias 21 
a 26 de outubro de 2024, na cidade de Aracaju - Sergipe, totalizando a carga 

horária de 40 (quarenta) horas,•mediante Processo de Inexigibilidade. 

Considerando que a contratação do curso engloba palestrantes de renome 

nacional, material de apoio personalizado, certificado de conclusão, Coffee break, com boa 
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estrutura e ambientes climatizados, data shoYv, internet, sistema de som, cadeiras 

confortáveis, que permitirá aos alunos um acompanhamento mais detalhado da aula, 

podendo visualizar os slides, participar de quis, dar sugestões, fazer criticas e sobretudo 

interagir com o professor. 

Diante do exposto, é possível afirmar tratar-se de uma oportunidade de 

qualificação profissional de excelência, além de atender à necessidade de preparar os 

servidores para as mudanças provocadas pela referida legislação. 

Pontua-se ainda, que a participação presencial permite um intercâmbio de 

experiências que a participação remota impéde. Durante os intervalos entre palestras e 

cursos, é comum as reuniões informais com palestrantes e participantes, onde são trocadas 

experiências que toma, salvo melhor juízo, a presença física imprescindível para um melhor 

aproveitamento das oportunidades. Além disso, estarão presentes ao evento, especialistas 

na área, o que acarreta um contato próximo e cordial do participante que lá esteja, 

discutindo, sugerindo, tirando dúvidas e, em alguns casos, influenciando de forma 

meritória, em defesa do interesse público, um trecho de regulamento a ser publicado. Deste 

modo, nada substitui, ainda, este contato pessoal com pessoas tão ilustres e importantes no 

cenário do País. 

No que concerne à justificativa de preço, observa-se que a capacitação em tela 

cuida-se de evento, único e sem similar no país, tendo como público-alvo: prefeitos, 

vereadores e assessores. 

Ainda assim, a justificativa de preço encontra-se ancorada na própria modelagem 

do curso, isso porque sendo ele no formato aberto, negociado pelo preço fixo para todo 

público em geral, o valor para participação é igual para todos, o que demonstra que o preço 

praticado pelo fornecedor é o mesmo para outros contratantes. 

Assim, considerando que a justificativa de preço em contratação decorrente de 

inexigibilidade de licitação (art. 72, inciso VII da Lei Federal n° 14.133/2021) deve ser feito 

mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a 

outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou similar, resta 

3v 
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cabalmente demonstrada (pelo próprio modelo do curso) a equivalência dos valores 

cobrados da Administração com os valores praticados pela contratada em outros ajustes 

contemplando o mesmo objeto ou objeto similar, no caso, mesmo valor para todos os 

interessados em participar da imersão. 

O regime jurídico aplicável aos contratos da Administração Pública impõe, como 

condicionante a regularidade da tratativa, a demonstração de que os preços ajustados estão 

dentro da realidade de mercado, independentemente de o contrato decorrer de licitação ou 

processo de contratação direta. 

Porém, nem sempre os preços praticados por executores diversos servirão de 

"parâmetro de mercado" para justificar o preço da contratação. E nessa análise que se 

situam as contratações diretas fundamentadas em inexigibilidade de licitação. 

A empresa indicada possui larga experiência e seu técnico tem diversos cursos 

ministrados com tema equivalente ao contratado, em modalidade presencial, sendo nítido 

seu reconhecimento no mercado e órgãos da Administração Pública. 

Desta forma, é possível se afirmar, pela experiência demonstrada, que estamos 

diante de empresa com profissional de caráter singular, ímpar, possuindo os atributos e, em 

especial, a experiência buscada. 

De igual forma, é de se observar que o preço proposto leva ainda em consideração 

os critérios de confiabilidade e do reconhecimento da notória especialização. 

Em resumo, é imprescindível para a validade da inexigibilidade de licitação, que 

haja a justificativa do preço, conforme prescreve o art. 72, inciso VII, da Lei 14.133/21, de 

maneira a comprovar a compatibilidade de mercado e ainda justeza do preço a ser ajustado, 

resguardando assim o interesse público e a eficiência administrativa. 

É o que nos cabe. 

Serrinha/ Ba, 18 de outubro de 2024. 

E VA~ ~OS ARAL~JO~~+ 
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE LTDA 
IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

O infra-assinado 

RODOLFO SOARES DA SILVA GUIMARAR_Q, brasileiro, natural. de ARACAJU/SE, 
solteiro, empresário, nascido em 26/09/1986, portador da C.I. n" 2121201-5 SSP/SE 
e do CPF n° 836.204.435-72, residente e domiciliado na RUA FREI PAULO, n° 695 -
Apt. 03- SUISSA, ARACAJU/SE - CEP: 49052-270; 

Resolve constituir uma Sociedade Limitada unipessoal, que faz pelo presente Contrato 
Social mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO SOCIAL E TIPO DE SOCIEDADE 

Sob a denominação de IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO 
MUNICIPAL LTDA, e adotará como nome de fantasia "IBCM" é constituída uma 
Sociedade Limitada unipessoal, que se regerá pelo presente Contrato Social. 

CLÁUSULA 11 —SEDE, FILIAIS, AGÊNCIAS OU SUCURSAIS. 

A sociedade terá a sua sede na RUA DOM ROSCO, n°108- CIRURGIA- ARACAJU/SE 
— CEP: 49055-230, podendo sua administração estabelecer filiais, agências ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional. 

CLÁUSULA III - OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto social SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL, CURSO DE APRENDIZAGEM. E TREINAMENTO 
GERENCIAL, APERFEIÇOAMENTO JURÍDICO; CONSULTORIA E PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO A EMPRESAS PUBLICAS E PRIVADAS, CONSULTORIA EM 
RELAÇÕES PÚBLICAS; SERVIÇOS DE MARKETING; CURSOS PREPARATÓRIOS 
PARA CONCURSOS; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA objetos esses que poderão 
ser reduzidos, ampliado ou modificado de acordo com a deliberação dos sócios. 

Parágrafo Único — As atividades serão exercidas em locais de terceiros. 

CLÁUSULA IV — PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade-iniciará suas atividades no dia 09/01/2023, com prazo de duração por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

O capital social da sociedade limitada é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos 
em 50.000 (cinquenta mil) de quotas de valor nominal R$1,00 (um real) cada, subscrita 
e integralizadas pelo sócio, em moeda corrente do País, passando a ter o sócio a seguinte 
participação no capital social. 

RODOLFO SOARES DA SILVA GUIMARAES. 
Com 50.000 mil quotas subscritas e integralizadas 
Totalizando (100%) R$ 50.000,00 

Total:  R$ 50.000,00 

g 1° — A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do 
capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n°10.406 de 10 de janeiro 
de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade 
limitada unipessoal. 
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§ 2° — Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 

impenhorabilidade. 

CLÁUSULA VI— ADMINISTRAÇÃO 

Fica investido na função de administrador da sociedade limitada unipessoal o sócio 

único RODOLFO SOARES DA SILVA GUIMARAES com os poderes e atribuições de 

gerir e administrar os negócios da sociedade, representa-Ia ativa e passivamente, 

judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 

necessários a consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso. 

§ 1° - Faculta-se o sócio único administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 

mandato, os atos e operaçõés que poderão praticar e a duração do mandato, que, no 

caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

§ 2° - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no artigo 

1.061 da Lei n°10.406/2002. 

§ 3° - O uso da denominação social é privado do administrador, os qual responde 

solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este ato 

constitutivo ou determinações da Lei. 

CLÁUSULA VII - PRO-LABORE 

O sócio em exercício do cargo na sociedade fará jus a uma retirada mensal ou não, a 

titulo de pró-labore, fixada dentro dos limites estabelecida pela sociedade com base na 

decisão majoritária do capital social, que serão .levados a débito de despesas, cujo 

lançamento obedecerá ao que dispõe a Legislação Fiscal. 

CLÁUSULA VIII - EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social será anual, sendo encerrado em 31/12 de cada exercício, onde serão 

levantadas as demonstrações contábeis que deverão ser transcritas no livro diário da 

sociedade. 

CLÁUSULA IX — DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

O sócio participa dos lucros e perdas, nos termos da legislação fiscal, distribuídos ou 

suportados proporcionalmente à participação de cada um no capital social. 

Parágrafo: único — O sócio é obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, 

a qualquer titulo, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou 

quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA X — CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU VENDA DE QUOTAS 

A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, nessa hipótese, 

realivara diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 

liquidação. Solvidas as dúvidas e extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio 

remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA XI- RETIRADA, FALECIMENTO OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com 

base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

i 
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Parágrafo único: O mesmo procedimento seta adotado em outros rios em jue-
sociedade se resolva em relação ao sócio ï rico. 

CLÁUSULA XII DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Q administrador declara krmalmente sob aaphas da lei de que nán estã impedido de 
exercer a admimstrsção da sociedde, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitoss :dela, a pena que i+ede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos pitblicos; ou por crime faUrnentar~ de prevariçação, 
peita ou siiboma, concussão, peculato, ou contra. economia popular, .conira o eatema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da :concorrência; :contra as relaç$es 'de 
cons~tmo,.fé pública, oua propriedade. 

ClAU DI A. XIII , FORO JURÍDICO- 

Fica eleito o Foro 'da Comarca de ARACAJU, Cidade do Estado de Sergipe, preferente 
sobre qiu lquer outro, por mais privilegiado que 'seja como o da sociedade. 

E por fim assim assina  presente contrata para que produza efeitos legais. 

Araeaju(SE] O9 de janeiro de 2023 

RODOLFO S DA SILVA GUIMARAES 
Sócio- amin1strador 

Pk(ila 3 ~~ ~ 
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ASSINATURA ELETRBNICA 
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Certificamos que o ato da empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

D1~7'.Tl~t 10~DO(S).ASSIIj1. 

CPF/CNPJ Nome 

83620443572 RODOLFO SOARES DA SILVA GUIMARAES 

HiJUCESERMr4[INNeML00 
uia000Ef1t011t 

CERTIFICO O REGISTRO EN 10/01/2023 10:19 SOS N • 28200814757. 

PROTOcoLO: 230012000 DE 10/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇIO: 12300305154. CNPJ DA SEDE: 49121434000139. 

NIKE: 28200814757. CON EFEITOS DO REGISTRO EN: 09/01/2023. 

ISCN INSTITUTO SRASILEIRD DE CAPACITACAO MUNICIPAL LIDA 

ALINE MENEZES DE SOUZA 

SECRETARIA-GERAL 

vww.agiliaa.ae.gov.bs 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita d comprovapao de 
sua autenticidade nos respectivos postais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 
C N PJ : 49.121.43410001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa dá União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:06:35 do dia 17/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/12/2024. 
Código de controle da certidão: 1A96.17EF.5019.A600 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TIDAfJ NEGATiVA DE DÉBITOS ~STt~Di?~S N' S ..r . . ....x , . .,... ,~_ ~. .;,. 4' . .  

Inscrição Estadual: 27.189.881-0 

Razão Social: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

CNPJ: 49.121.434/0001-39 

Natureza Juridica: SOC. P/ COTAS RESPONSABILIDADE LTDA. 

Atividade Econâmica: SERVICOS DE ORGANiZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS 

Endereço: RUA- D BOSCO - 180 

CIRURGIA - ARACAJU - CEP:49055230 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o requerente acima qualificado referente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dividas que 
venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N°283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 15110/2024 às 17:31:13, válida até 14/11/2024 deve ser conferida na Internet 
no endereço wwwsefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 15 de Outubro de 2024 

Autenticação: 20241015 PNWSO P 
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15110120241731:14 
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Y„ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
49.121.43410001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ç ç 
CADASTRAL 

B
DATAOE AERTURA 
10/01/2023 

NOME EMPRESARIAL 
IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IBCM 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
70.204.00 -Atividades de consultorla em gestão empresarial, exceto consuitoria técnica especifica 
73.19-0.03 - Marketing direto 
85.994.03 - Treinamento em informática 
85.99.6-04-Trelnamento em desenvolvimento profissional e gerenciai 
85.99.6-05 - Cursos preparatórios para concursos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R D BOSCO 

NUMERO 
106

COMPLEMENTO 

CEP 
49.055-230 

BAIRROIDISTRITO 
CIRURGIA 

MUNICIPIO 
ARACAJU 

UF 
SE 

ENDEREÇO ELETRONICO 
IBCM_TREINAMENTOSQHOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(71)9408-2588/(0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

r 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/01/2023 às 10:29:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1l1 ~~( 



08/10/2024, 11:42 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar imprimir 

CAIA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 49.121.434/0001-39 

Ra2ãO 
IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACIL4CAO MUNICIPAL LTDA $ocial: 

Endereço: RUA DOM BOSCO 108/ CIRURGIA / ARACAJU / SE/ 49055-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/09/2024 a 24/10/2024 

Certificação Número: 2024092600035998764601 

Informação obtida em 08/10/2024 11:42:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.121.434/0001-39 

Certidão n°: 58995793/2024 

Expedição: 28/08/2024, às 09:27:52 

Validade: 24/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.121.434/0001-39, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtfst.jus.br 

'e 



SECRET IAMUNICWAL DA 
FAZENDA. SFMFAI 

o.uunr PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU - PMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEMFAZ 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS - DTM 

;t 22 
0 , 

4y,+ 
ARACAJU 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Número 

00 

Inscrição Municipal (CMC) 
141351-5 

CNPJ 

49.121.434/0001-39 

Razão Social/ Nome Empresarial 

IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

Nome Fantasia 

IBCM 

Endereço 

R D BOSCO 
Número 

108 

Complemento Bairro 
CIRURGIA 

CEP 

49055-230 

Telefone 
(71) 99408-2588 

Endereço Eletrônico (e-mail) 

ibcm_treinamentos@hotmail.com 

Início da Atividade 

11/01/2023 

Situação do Cadastro 
Aberto 

Natureza Jurídica 

ociedade Empresária Limitada 

Data de Validade 

ALVARÁ VALIDO ATÉ 11.01.2025 (ESCRITORIO 
VIRTUAL). 

Forma(s) de Atuação 

Atividade Desenvolvida Fora do Estabelecimento 

Código e Descrição da atividade principal 

7020400 Ativ.cons.gestao emp.exc.cons.tec.espe. 

Data de Início 

11/01/2023 

Código e Descrição das atividades secundárias Data de Início 

7319003 Marketing direto 11/01/2023 

8230001 Servs.organ.feiras,cong.expos. e festas 11/01/2023 

8599603 Treinamento em informatica 11/01/2023 

8599604 Treinamento em desenv.prof.e gerencial 11/01/2023 

8599605 Cursos preparatorios para concursos - 11/01/2023 



Emitido de acordo com o Decreto Municipal no 6.776/2022, alterado pelo Decreto Municipal no 
6.943/2022. 

Õ 

o 

SERETARIA MUNIOFAL DA 
FAZENDA-SFMA2 

ARACAJU OMIS .ddS.o....SI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Documento Emitido eletronicamente via Internet em 
28/02/2024 às 16:43:01 

~ 
~~ 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 28 de Agosto de 2024 

Nº.202400517066 

CNPJ: 49.121.434/0001-39 

Contribuinte:IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 

Esta certidão será válida até 26/11/2024 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br 

Código de Autenticidade: EJ.0049.0041.EB.083C 

Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 

~r 



INSTITUTO BRASILEIRO 
DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 da Lei Federal n° 

14.133/21. 

A IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO 

MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ no 49.121.434/0001-39, Rua Dom 

Bosco, n° 108, CEP 49055-230, por intermédio de seu responsável legal Sr. 

Rodolfo Soares da Silva Guimarães, portador da Carteira de Identidade n° 

21212015, declara para os devidos fins licitatários que não está incursa nos 

impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata 

o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Aracaju/SE, 18 de outubro de 2024. 

fBCM TREINAMENTOS 
49.12.i.434J0D01-39 

~ 

INSTITUTO 3RASILEIRO DE CAPC!TACAO MUNICIPAL 
LTDA CNPJ/MF: 49.121.434/0001-39. 

~ itscm__tw eirrameratos©hoimail.com 

(71) 99408-2588 / (71) 99634-8200 a 



IBCM; INSTITUTO BRASILEIRO
J DE CAPACITAÇÃ(7 MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

~ 

A empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO 

MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.121.434/0001-39, residente no 

endereço Rua Dom Bosco, n° 108, Município Aracaju/SE, CEP 49055-230, 

assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues pára a inscrição dos vereadores no "11° 

FÓRUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL". Declaro estar de inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a 

falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

Aracaju/SE, 18 de outubro de 2024. 

i8CM TREINAMENTOS 
49.121.434/0001-39 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL 

LTDA CNPJ/MF: 49.121.434/0001-39. 

~ ibcm_treïiroamentos@hotmail.com 
(71) 9940$-2588 / (71) 99634-8200 ~ 



18CM: INSTITUTO BRASILEIRO 
J DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 

7.° DA CONSTITUIÇÃO 

A empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO 

MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.121.434/0001-39, residente no 

endereço Rua Dom Bosco, n° 108, Município Aracaju/SE, CEP 49055-230, para 

inscrição dos vereadores no "11° FÓRUM DO LEGISLATIVO E 

EXECUTIVO MUNICIPAL", DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que 

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme previsto 

no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal. 

Aracaju/SE, 18 de outubro de 2024. 

IBCM TREINAMENTOS 
4g.121.434/0001•39 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL 
LTDA CNPJ/MF: 49.121.434/0001-39. 

~ ibcm_treinamentas@ho£mail,com 

(71) 9940$-2588 / (71) 99fi34-8200 ~ 



iBCM INSTITUTO BRASILEIRO 
) DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

0 Instituto Brasileiro de Capacitação Municipal, inscrita no CNPJ n° 
49.121.434/0001-39, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) 
Rodolfo Soares da Silva Guimarães, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
2121.201/5 e do CPF n° 836.204.435-72, DECLARA, para fins de 
habilitação na Inexigibilidade de Licitação n° 012/2024, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123 de 14/12/3006; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

Aracaju/SE, 18 de outubro de 2024. 

igtlYt TREINAMENTOS 
49.1~1.434/oocl•3s 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL 
LTDA CNPJ/MF: 49.121.434/0001-39. 

OBS: 1) assinalar com um "X" a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela 
empresa que pretende ser beneficiado nesta contratação pela Lei 
Complementar n° 123/2006. 

~ ii,cm_treinarnéntos@`aotmaiLcom 
(ii) 99408-2588" / (;c) 99f34-820© ~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto.para os devidos fins que a Empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO 
' MUNICIPAL LTDA, CNPJ N° 49.121.43410001-39, com sede na Rua' D Bosco, n 108, Bairro: 
GIn la,.SEP: 49 055-230, una cidade de Aracaju-SE, cumpriu ,de modo satisfatono o serviço 
prestado~rélàtivo ao Processo AdiYllnistrativo n° 23!2023, cujo objeto é a PARTICIPAÇÃO NO 
2° SIMPÓSIO DE CAPACITAÇAO' .DE AGENTE=PUBLICOS, PROMOVIDO .PELO "IBCM 
=INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇAO MUNICIPAL LIDA, QUE SERÁ REALIZADO NA 

p CIDADE DE ARACAJU - SE, ENTRE OS DIAS 27!0212023 à .0510312023, .conformí 
V especificações constantes no .processo licitatorio Inexigibilldade de Licitação :n°'212023. 

Ademais, atestamos que a referida empresa não apresentou quaisquer irregularidades quanto aos 
R,• serviços prestados, onde indicamos os seus serviços. a demais empresas e estabelecimentos. , 

Mata  Sao: João" 06 de fevereiro de 2023.. 7 . ' , ' ' "`a  = - '~i('a~.~.,. ~ s.. •. ~ . ~ '7~a, y,~. •k.Ç•_ t~ ~'- ' • ~ ~ 
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MATA`DE •, O O CÂMARA DE VEREADORES 
CNPJ: 13.251.0?810001=89 

Aydil Oliveira Longo 
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Gabinete da.Presidência ~ *•r~-r_.,+•a,.ti ~...= ` ~'x " r -~-`• - 
7ecica Lima do Carmo: •~~çdo8t } _ .• . 
~yJecica.adm~routlook.com t..7s3ia3=zao~~ioorRam~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
ti  e 

.I 

. ~ 1 

Atéstarn arã õs devidás 'fins, qúé a émpresa'tBGM~91iiy~~ D if .1: - L(InstÌttlto 
àrasileiros .de: Capacitaçáo Municipal); inscrita '• ,no o1, 4? •121.43~%ÕOit39, 
!esabe[écidaná ÏRua Dom BoscoLn~IÓ8;.báirro ( irurgia,,na ctdãdeiië Aracájti;Estado de~e~ip~ 

r.s•r 
~Sr p,aYJT•estg~s.sernços a:("ÃMARA MVN1Ç[P EtÇONÇEiÇÃO DÓ~1'AOUÍPE BA, : inscrita nõ GNP1 sõiì 

~ b;ijº 63i04343/0001 TG, estãi~eredda na Rua Mánõel Jeü~ac1eta Ferreira da Stivá;,nº D3; bairro 
., • - a .,~, . ..y.~-; , ..e f .. , •... ,t.e•gr„ º ' - tv • ~ .y.. - - 

k. 4iiá 8ränca na :cidadè:~e Conce~çãd.~oJactii`pe~- 8a;-detern qualiftcaçãó~téa~ira.par~a Eventax 
paialo setojpúlili -or.

r- .
. •.Y. . ' -

Regtsframosque a•aetnpresa reafìzou a12Sentiftár~Q;Bras}Ieiro de { apacttaçãõ,:napedgdò de 02 ' 
..~. ~ 

_ a~ódefevereirode2023;no Salão de%nyençóesdõFarol Plaza Hotel, na`cid_ãdéde„~scáJtiJSE;
Rd s Legislativa é~sta Casa Legisativ participou :co ~ ritõs~ n,o;valof dë $121 ~ D0 :õõiïfó . . _. .._ . , ...,~~ ~ a -.  .~~...-, • . fp

FJüa[`nQ:20230p000Qd001 com códigii:dé:verificaçâo 2WST=K3N-Az 

" 1nformannos4ainda que '"a prestação de serviço acima referido apresentou bom desempenho• 
soperáctonal,'tendo a empresa cumprido fielmente comst:as.obrìgações, nada constando qúeà 
desabone técnica.e comercialmente; ate a•presentedata.' 

I 

• •- . ~ 

,%. • 
Ir 

Y -

r 

-.3' • . v~  _ 
.- ?. 

rod 'e 2023 

~ • ~ ,w  ^ 

• K 4  ` V 
~ t'. t• t ~ 

+.♦t•f! ~ 
R 

' ~ .. 
'.r'/ - c

 
. i. 

~ • ..• ••~' •• • 
, 

S7ri r+ . 
, + 

v 

~• ♦ • J 

• f~•r 

ti 
--- V ~ Y 

~ ~ ~~R r..S~'i. ~ , ' - — ~ S
• r  $iF1' x • 

S 
s S ~~iiÇná;{7o Çáriti1Oi 

• ~. i , ti . .•.-

- .:•~~té dàtA'marã., 

t 

ti

't t l 
'• 14 

~~ --It" 
- + 

~ ;t  
-~~~~ + a 

i 
. • ~4 ti ••. y Y • 

. t • •Jt . . ,
. r 

• •M: >•,~ 
•-. - 

S ~ r;t ' ;;.,• Y  i~ 
— 

• -~ w . 

~ 

..  4

1. 

a 7 • 
••

w " 

. 
r~ 

i~~wf ti  t•e 

~ • 

-e-

/ 

.t;( ~ r•7j~ 
77tt  ,~• I-

•, M 

ti

++ r 

r• 

1~ 

:. 
• - 

t • 

a r 

, 

• 

I • r 
J. 

' ••~ • 

• 

I. 

I-

'r 

Rua anoel leta Ferreira da silva, 43  75~3Z43~2604 , f 26~ 
;Bairro Água sranca — CEP 44245-c00 fl, f b; melc~c~acuipe , ., _ .. .. 
Ceceíçào o Jaouipe • Bahia  .(~JaÇÜipé gÓV.b1 • ,.., 



ATESTADO} DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ESTADO DA BAHIA 
aaa. Ar..tifiguel ifiieira Fmeirs t5- Citl7aã -Bahia 

Atesto para os devidos fins de direito que a Empresa 18CM INSTITUTO 

BRASILEIRO DE CAPACITAÇÁO MUNICIPAL LTDA, CNPJ NQ 

49i21.434/Ot 139, com sede na Rua D Bosco, nQ 108, Bairro: Cirurgia, CEP: 

49,0SS-230, na cidade de Aracaju-SE, cumpriu de modo satisfatório o 

serviço prestado relativo a ATUALIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO 

INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA CANAÃ/8A AS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS. 

Informamos ainda que a prestação de serviço acima citado apresentou bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até 

a presente data. 

Nova Canaã, 13 de dezembro de 2023. 

iJ de Sousa Oliveira 

PRESIDENTE DA CAMAR.A MUNICIPAL DE NOVA CANAAi'BA 

Sunned with CamScanner 
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ESTADO DA BAHIA, 
CÂMARA MUNICIPAL DE: MADRE .DE DEUS 

T4STAD:O DÉ 

Atesto para os devidos fins; que a empresa: IBCM INSTI'i ti 1O BRÁSILEm e "~" 
CAPACITA. r ... D MUNICIPAL LTDA~ CNPJ N°49.12I:434/OOOI=3g,:cÁm sede na, . ~~  ~ 

;Rua ':D Bosco, n°108, Bairro Cirurgia, CEP: 49 Q55.;23Q,: ,na cidadeT de acaju -.SE,' , 

cumpriu de modo-,': s' atisfatório a prestação : ; de: serviços. relativo . ão: Processo :y 

Administrativo n°d3.4I2023; ctzjó objeto é á participação no 15° :Fóru.rn Brasileiro dos
~ c,ato vereadores da Câmara MunMunicipal de~ Municípios, no formata presencial, para  4 ~(q r) e _ ` ~ . : . 

Madre _.de;Deus.-Bahza, B.ahia; no período de 19a 23 de outubro de 2023 emraca~A ï1/S ' -~  . 
conforme especificações constantes no.processo -lic~ratorao-atxaves dc Inéxiaibthdade~: 

rr . 

n°009II2023: Atesto ;que a;=reférida °~mprëssa ná4 apreséntóú quaisquer irregulandades._, 
. •, . _ 

quanto aos serviços pxestádos. ' ~ qu: . - -  -_ _. .  . . . 

, .»ss ~ry.üt-~•~ 



. ;,. ~. . ..~ 
I ÉSTADO DE ALAGOAS 

ARA MUNICIPAL DA BARRA DE SAO_MIGUEL - , 
Jõsé':Vieira de Andrade, 267= Centro -'C,ÉP: 57180--00Ó 
• TeL: '(fl82).3272=1030 cNPJ,01:6B7166i0Õ01=90;`~'~.•• -..- ,. 

Email: Contato ba rades2onüqueCàËaèq.bi•'-•l~ 

ra`• ~.a ~ _ .. •  _ I • -L 

; . . ', •'~R ,, - 4 . Ty 
 _ `.i ~  J=  . :.x -,  h :;W` . .`~}}  -: ,-. - - .; • , . . ; . tiY . ~;s:1 

Atestamos, para os dévidos;fins de direito e comprovação, que¡a empresa IBCM` _ 
II'JS,TITUTO r BRASILEIRO : DE- CAPACITAÇAO MUNICIPAL :'L.TDA, CNPJ?S J  ~1 ~ i 1 '  ~~ ~ ~ •. ~ _ „  ._ . .- , '. . 

' L f  ̀  n ; 49 121434/0001-39 comsede na Rua Dom Bosco, 108, Cirurgia CEP 49055-230, : ¿ : '', ~ •. . • _ . :'. .  . '_ ~ :- t . . . 
áAracaju/SE, e` apta a;:prestar serviços, de Capacitaçag Pública. Consideranda que a~, 
:kreferida empresa prestou tais serviços -a°Câmara Municipal  Barrã, de _São Miguel;._ _  . . . : 
~CNPJ 01:687 166ÌÓ001=90,, corrï:~desempenho satisfatorio eprofissionál; inexist¡ndo, . ~.. • . -•  _ x _,. . 
' qualquer fato que deprecie sua atuação ats ã presente data',Ï x 

O.; supracitado• e veridico e dou fe Colócarho _nos, a disposição pára eventuais 
•.  ~.--~.L, ~ - : ..r . _ v; . - _ 
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Secretaria de Educação do Estado de Sergipe, SEES, Brasil. 

Vínculo institucional 

2009 - Atual 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: OFICIAL ADMINISTRATIVO, 
Carga horária: 30 

GAMARA VEREADORES DE GARARU, CVG, Brasil. 

Vínculo institucional 

2017 - Atual 

Vínculo: CONTRATO DE ASSESORIA 
JURIDICA, Enquadramento Funcional: 
ASSESSORIA 

AC&F ASSESSORIA E CONSULTORIA ]URIDICA, AC&F, Brasil. 

Vinculo institucional 

2017 - Atual 

Vínculo: SÓCIO, Enquadramento 
Funcional: ADVOGADO 

Áreas de atuação 

1. 

Çrande área: Ciências Sociais Aplicadas / 
Area: Direito / Subárea: Direito Público. 

Produções 

Produção bibliográfica 

Página gerada pelo Sistema Currículo Lactes em 13/05/2024 às 8:16:09 

çS 



Saulo Oliveira Aragão 
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/7297317038161607 Ip Lattes: 7297317038161607 
Ultima atualização do currículo em 07/11/2023 

Trabalha na AC F .CônsuÉEõr á: éhAssessorh ürãds~~;-_gp~• pòssüi gradúãçãó em Direito na 
Universidade Tiradentes (2016) Pós Graduando: em Direito Público - ESTACIO - FASE( 
2022) Possui graduação em Saneamento Ambiental pelo Instituto Federal de Sergipe 
(2009). Assessoria Jurídica na Câmara de Vereadores de Gararu - Sergipe. 2016 - 2020 
Trabalha no Governo do Estado de Sergipe. (Texto informado pelo autor) 

Identificação 

Nome 

Saulo Oliveira Aragão" ' 

Nome em citações 
bibliográficas 

Lattes iD 

Endereço 

ARAGÃO, s. o.. , 

~ 
http://lattes.cnpq. br/72973 17038161607 

Formação acadêmica/titulação 

2011- 2016 

Graduação em Direito. 
Universidade Tiradentes, UNIT, Brasil. 

2006 - 2009 

Graduação em Saneamento Ambiental. 
Instituto Federal de Sergipe, IFS, Brasil. 

Atuação Profissional 



Ó.REITOR da UNIVERSIDADE TIRADEItTÉS.no,:uso de suas atnbuiçõe&e.,, tendo em vistq a conclusão dó 

Curso de dua em Direito no dia 1 de julho de 2016xé colação de grau ém 7 de julhb de26J6, confere 
~° . 

çáo 
grau dt` . , 

; . . 

/ , ,v im. •.q .'. \ 
....{: 

~... V k R. . 

filho de Jose. Almeida de Aragão e Mana Adehá Freitas de Oliveira, brasif eira, natural de Propriá-SE, nascido a 

22 de junho de 1988, RG 3.185.231-9 SSP-SE à fim de que possa gozar dos direitos e das prerrogativas 
~.: ,,ç pçedidas pelas Leis-da República.. 

Arácáju, 25'ifë júÏh'ó'de 20'16. 

t
}}
JurJ fl . ~ 
Diptomádo 

Joiïbérfá Ucf(  ~ Mendonça ) y_.,. 
Cartório Certifico e coo té gòetrpíeSbntË;p 

WA + , cópia totosjacica. á a reprfiôdLà{sr 
. ,...._~ ~ te do original que  Jo6,,,,,., ... ' 

. lsaacYte.
DÍiviin~nti . :........:... : ~ ,::: :.  .  .::1.~3 2 ....JAN. e.1. 
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Universlslade Tjrádténtes.-••UI?11T

ReCredenclldã pëlã'Pórtárià Ministerial 1 1251201

Diploma registrado sob if  232963 

Livro: 00485 IIs: 221467 em 25/072016 

processo n° 236713 /.201.6 1 

nos-TermoS do Alt 48,'§ 1° , da Li n° 9.394. de 20112!96. 

Áracajlt-SE, ~~ hI~ ) I • 

Diana Santos Carneiro 

Ange'1 Saaches Peres Leal 

' Gerente do Departàmento de Assímtos Acadêmicas 
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CURRICULUM VITAE 

DADOS PESSOAIS: 

- Nome: Paula Souza Pereira 

- Endereço: Rua Odilon Gonçalves da Silveira, N° 269, Bairro: Aruana 
- Cidade: Aracaju Estado: SE 

- Data de Nascimento: 22/11/1984 

- Estado Civil: Solteira 

- Sexo: Feminino 

- Nacionalidade: Brasileira 

- Telefones/ Contato: (079) 99959-4004 

-E-mail: paulasouzapereiraadvogada@gmail.com 

ESCOLARIDADE: 

- Ensino Superior: Direito — Universidade Tiradentes (UNIT) 

- Pós-Graduada em Direito de Família e Políticas Públicas.(UFS) 

- Mediadora Judicial ( Tribunal de Justiça de Sergipe) 

- Justiça Restaurativa (Tribunal de justiça 

- Pós em Direito Penal e Processo Penal (cursando) 

- Ensino Superior: Pedagogia. Faculdade Regional de Filosofia, Ciências e Letras de 

Candeias- FAC 

-Faculdade Regional no Centro Sul de Sergipe- Farsul- Especialização em Gestão 

Escolar. 

Faculdade Claretiano- (cursando Artes Visuais) 

SEMINÁRIOS/ CONGRESSOS 

Participação no Censu Educacional 

Período: 20 a 21 de 2001 

Carga Horária: 30h 

V Semana de Pesquisa da Universidade Tiradentes 

Período: 22 a 26 de Setembro de 2003 

Direito Educacional: Perspectivas Jurídicas e Pedagógicas 

Período: 22 a 26 de Setembro de 2003 

Carga horária: 20h 

IV Semana Jurídica Nacional da Unit 

Período: 13 a 15 de Setembro de 2004 

Carga horária: 30h 

I Simpósio de Direito Civil e Processo Civil 

Período: 06, 07, 08 de outubro de 2004 

Carga horária: 25 h 

~°~ 



IV Conferência dos Advogados Sergipanos e da V Semana Jurídicas da Unit 
Período: 18 a 20 de agosto de 2005 

Carga horária: 18h 

I Simpósio de Direito Processual da Universidade Tiradentes 
Período: 28 e 29 de Novembro de 2005 
Carga horária: 20h 

I Congresso de Direito Contemporâneo 

Periodo:l7 a 19 de Abril de 2006 

Carga horária: 20h 

XIX Encontro Regional de Estudantes de Direito 
Período: 18 a21 de Maio de 2006 
Carga horária: 30h Congresso e 10 h de extensão 

Oratória Básica 

Período: 11 a 27 de setembro de 2006 

Carga horária: 40h 

I Congresso em defesa da cidadania Plena. Contra o maltrato, o Desrespeito e a 

Violação dos Direitos dos Idosos e Deficientes Físicos. 
Período: 08 e 09 de Novembro de 2007 
Carga Horária: 15h 

H Congresso Sergipano de Ciências Jurídicas 

Período: de 29 de Fevereiro a 01 de março de 2008 

Carga Horária: 24h 

II Congresso de Direito de Família no Novo Código Civil 

Período: de 06 a 08 de Março de 2008 

Carga Horária: 36 h 

IX Seminário de Carreiras Jurídicas 

Período: 21 e 26 de Fevereiro de 2008 

Carga Horária: l0h 

Ill Seminário de Carreiras Jurídicas. 

Período: 20 a 22 de Agosto 
Carga horária: 15h 

Seminário Discutindo o SINASE e efetivando as medidas de meio aberto 

Período:l8 e 19 de setembro de 2008 

Carga horária: 12h 

Seminário semeando em terreno fértil Criança e Adolescente prioridade absoluta. 

Período: 22 a 24 de outubro de 2008 

Carga horária: 20h 

Ic 



Curso de Formação em terapia de Vivências Passadas e Aperfeiçoamento em Técnicas 
Transpessoais. 

Período: 19 de outubro de 2007 a 14 de novembro de 2009 
Carga horária: 200 h 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

I- Advogada autônoma 

II- Professora/Palestrante em curso na área Jurídica (para câmara de 
vereadores) 

Ill- Professora de Pedagogia (aulas particulares, escolas) 

CONHECIMENTOS EM ESPANHOL 

Local: Instituto CNA 

Cursos: Basic 

Aracaju, 18 de março de 2022. 

Paula Souza Pereira 

e 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

LT}-DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Para: Setor de Licitações e Contratos 

Referente a Processo Administrativo n° 055/2024. 

Objeto: Contratação da empresa com vistas a aquisição de inscrições para o evento denominado 

"11° Fórum do Legislativo e Executivo Municipal'. 

Nos termos da requisição mediante D.F.D.; expedida pelo Gabinete do Presidente, e 

uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima mencionado, autorizo a sua 
n contratação segundo os procedimentos ditados pelo inciso III, alínea "f", do art. 74, da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

~ 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido no município. 

1. Setor de Licitação para tomada das providências necessárias à consecução da 

Inexigibilidade de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade orçamentário-

Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Presidente da Comissão de Licitação para análise de conformidade do processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar cumprimento ao 

inciso III, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

JO REIS n A SILVA 
PRESIDENT • A CÂMARA 

Serrinha- BA, 18 de outubro de 2024. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Sentro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel: 75.3261.23 15 / 7á3O — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.crosnalgmail.com 
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10 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XIII N°02520 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GAMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA 

PORTARIA 041/2023 

3 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas em Leis, 

CONSIDERANDO o previsto na Leí n 8.866, de 21 de 
Junho de 1993, quanto às .determinações legais para a 
realização de contratações pela administração pública 
e ainda quanto às determinações legais para 
acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos; 

CONSIDERANDO o previsto r'ia Lei n' 10.520, de 17 
de julho de 2OO2no que diz respeito à realização de 
pregão como modalidade de líclt ção; 

CONSIDERANDO o previsto no Decreto 7.892, de 23 
de janeiro de 2013; quanto às determinações legais 
para realização de contratações pela administração 
pública, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n o 5, de 26 de maio de 201.7 quanto às regras e 
diretrizes das atividades de gestão e fiscalização dos 
contratos. 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n° 1, de 4 de abril de 2019, quanto a "gestão do 
contrato. 

RESOLVE: 
Art.1° - Designar o servidor Sr° Uosevaldo Rodrigues 
de Souza ccmo Fiscal de Contratos. 
Art. 2a - Esta portaria entrará em vigor na data de 02 
de Janeiro de 2023. 

Art. 3° - Registre-se, Publique e Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, em 10 de Janeiro de 
2023. 

Ver. José Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel Novais, .n° 735, Centro, Serrinlia, Bahia. CEP: 
48:7000-000. 

Tel. :753261:23"15/7930•-- CNPI: 13347.406/0001-97 
E-mail: croserririlua rl)hotmaiLcorn 

~ 
~rri'oel 2~lãvaes, ; ~érit 
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Diári Oficia) do ANO 2023 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
24 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XIII N°02708 

_C-ÂMARA,. M1;N,CIPAL DE ,SERRINHA : . BA 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N°. 071/2023 

`\O ;?RESID 
ESTADO DA BAH_ IA ri 
conferidas em Ìéi~ ~ 

RÉSQLV& 
v

Art. 1 I.~~ *1omear a servidora Sra. Maria'Acnana de Jesus Santos 
para a Função de Gestb r de Contratos na Cãmara:Múrricipal de Serrinha. 

J IPÁL FDE SERRINHA, 
s5cegrmgntasíe•que lhe são 

data de sua publicação, 

egr ̀~s~tr~~se. ,~P~' '.;cL'Art. 3° - ~ R ~ 
t ~ t 

GABINETE=DÚ=P-RES(bl:i
SERRINHA, ESTADO DA BA~ a~em 23 .de aC,~sto de 2023. 

T f:t 

é F~teistia~Sitvá 
iCAMiR4MUNICIPAL PRESID 

;~~-`~~,• : 

r. 
: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CI P: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNP7:I3.347.406/0001-97 

E-mail: cniserrinhn@hotmal.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

OFÍCIO A 

CONTABILIDADE 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

I 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 055/2024 

OBJETO: Contratação da empresa com vistas a aquisição de inscrições para o evento denominado 

"11° Fórum do Legislativo e Executivo Municipal". 

Do: Setor de Licitação e Contratos. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezada Senhora, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a indicação dos recursos orçamentários para contratação de empresa com vistas a 

aquisição de inscrição para o evento denominado "11° Fórum do Legislativo e Executivo 

Municipal". 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 

estimado de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais). 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 18 de outubro de 2024 

Ckk 
E VAN SANTOS Á 

Agente de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
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PARECER CONTABIL 

Do: Setor de Contabilidade. 

Para: Agente de contratação. 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 055/2024. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da confirmação da 

dotação orçamentária para custear despesas relativas à aquisição de inscrições para o 

evento denominado "11° FÓRUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL", 

tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correra tal despesa é: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 

Fonte de 

Recursos 
V. GLOBAL 

01 2001 3.3.90.39.00 1.500 R$ 4.990,00 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 18 de outubro de 2024. 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

Tesoureiro 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros(igmail.com 
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PARECER TÉCNICO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 055/2024 

OBJETO: Contratação da empresa com vistas a aquisição de inscrições para o evento denominado 

"11° Fórum do Legislativo e Executivo Municipal'. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha-Ba, a emitir parecer técnico sobre a possibilidade e legalidade da Contratação da 

empresa com vistas a aquisição de inscrições para o evento denominado "11° Fórum do 

Legislativo e Executivo Municipal"; pelo valor estimado de R$ 4.990,00 (quatro mil 

novecentos e noventa reais) após compulsar os autos, verifiquei que consta no processo: 

1- O OBJETIVO/DEMANDA: Os vereadores terão a oportunidade de se atualizar sobre 

inovações e tendências na Gestão Pública, contribuindo assim para a melhoria contínua 

dos serviços oferecidos à população. O evento será relevante onde terá a oportunidade de 

discutir temas fundamentais relacionados às eleições e à atuação da justiça eleitoral. O 

fórum terá como tema central a AIJE (Ação de Investigação da Justiça Eleitoral), 

proporcionando um espaço para reflexões sobre as recentes eleições e a análise de dados 

que serão cruciais para as eleições de 2024. 

2 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os parâmetros e 

elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 

3 - O PREÇO: O preço global estimado compatível com o de mercado para contratação é 

de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais)) conforme justificativa de preços. 

4- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O Setor de Contabilidade informou que as despesas com a contratação correrão: 

Órgão: 01 

Projeto/Atividade: 2001 

Fonte: 1.500 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de 
forma direta, por meio da inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso 
III, alínea "f" da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha - BA, 18 de outubro de 2024. 

EDVAN SANTOS ARAÚJO 

Agente de Contratação 
Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: copel.cros~n gmail.com 

~ ~ 
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AUTORIDADE 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Serrinha - Ba, 18 de outubro de 2024. 

Do: Presidente da Câmara Municipal. 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação da possibilidade e legalidade da contratação direta. 

Senhor Procurador, 

Em conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através do 

presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei 

14.133/2021, da empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO 

MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.121.434/0001-39, com vistas a aquisição 

de inscrições para o evento denominado "11° Fórum do Legislativo e Executivo 

Municipal", com preço global é de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa 

reais). 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

. 

J • REIS " A SILVA 

PRESIDENTF~ b A CÂMARA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 15 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com ~3 
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MINUTA DO 

CONTRATO 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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CONTRATO N° XX/2024 - TERMO DE CONTRATO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA E A EMPRESA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público 

Interno, com sede na Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000, 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930, inscrito no CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com endereço 

eletrônico: e-mail: copel.cros@gmail.com, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, representado por 

Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 - SSP BA, 

inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa X3OOOOOOOOOOcXX, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/000X-XX, situada na XX XXXXXXX, n° 

XXX, )OOOOOOÇ )OOOOO(X - )X, representado pelo/a Sr./Sra 

inscrito no C.P.F. n° XXX.XXX.XXX-XX, neste ato denominado (a) de CONTRATADA, 

pactuam o presente Contrato, derivado da Inexigibilidade n° 012/2024, Processo 

administrativo n° 055/2024, a qual rege-se pela Lei Federal n° 14.133/21, e alterações 

introduzidas por legislação posterior, e documentos que fazem parte integrante do 

presente processo, têm entre si como justo e acordado as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O objeto é contratação de empresa com vistas a aquisição de inscrição para o 

evento denominado "11° Fórum do Legislativo e Executivo Municipal". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES É CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O valor total do contrato é de R$ X.XXX,XX QOOOOOO( mil, reais), 

procedente do Orçamento Anual desta Câmara Municipal para este exercício. 

Define-se como regime de execução a Empreitada por preço global, conforme artigo 6°, 

inciso XXIX, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por 

conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada ou da que vier a 

substitui-la nos próximos exercícios: 
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Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

01 2001 3.3.90.39.00. 1.500 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: 

4.1. O contrato terá a duração de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação, 

podendo ser prorrogado conforme art.111, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

5.1. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do 

objeto deste contrato conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, 

com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

5.2. Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não 

podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências 

dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados; 

5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara Municipal de Serrinha ou a terceiros; 

5.4. Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos temas a serem 

abordados no evento; 

5.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

5.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

5.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 

5.9. Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do contrato, 

não terão nenhuma vinculação empregaticia com o CONTRATANTE, descabendo, 

portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 

121, da Lei n° 14.133/21; 

~~ 
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5.10. Deverá a contratada iniciar a execução dos serviços requeridos após a assinatura do 

contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

6.1. Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar os 

recursos necessários aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte da 

CONTRATADA, nos termos pactuados para tanto, competindo-lhe também: 

a) Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual; 

b) Exercer a fiscalização dos serviços; 

c) Ressarcir todas as despesas efetuadas pelo Contratado, ligadas direta com os processos 

administrativos ou judiciais em que a Câmara figure como Réu ou Autor sob 

responsabilidade do CONTRATADO, incluindo-se fotocópias, emolumentos, viagens, 

custas, entre outros, ficarão a cargo do CONTRATANTE 

6.2. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 

Contrato; 

6.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

~ 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES: 

7.1. Nos termos do art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

~~ 
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c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

8.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no Art. 124 da Lei n° 14.133/21, entre outras legal ou contratualmente 

previstas, observando-se que: 

8.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

8.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 
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8.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o 

alegar. 

8.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada 

no item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das 

demais consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

8.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, 

ressalvadas as hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos 

ajustes necessários à eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados 

acessórios do Contrato, que poderão ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: 

9.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 

9.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a 

Contratante deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de 

lucros cessantes, independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via 

judicial. 

9.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração 

cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

10.1. Este contrato não poderá ser objeto de subcontrações, cessão ou transferência. 

0~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 055/2024: 

11.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 055/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis 

a espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a 

jurisprudência do Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

14.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na 

imprensa oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada 

pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

Onus, nos termos do inciso I, do art.176 da Lei Federal n°14.133/2021. 

14.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

https: / /www.indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Serrinha&pala 

vra=C%C3%A2mara&pg=buscar, em cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023 e Maria Adriana de Jesus Santos, mediante 

portaria n° 071/2023, publicadas no diário oficial da casa legislativa. Os servidores 

nomeados, terão que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo 

o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 

I 
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obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo 

assim o art.117 da Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 

Visto a particularidade do objeto, não será permitido reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, como o único foro 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente 

CONTRATO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02 (duas) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

Serrinha/Ba, XX de XXX)OOCX de 2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 
CONTRATANTE. 

CONTRATADO. 

Testemunhas 

CPF: 

CPF 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO N°: 055/2024 

INTERESSADO: Agente de Contratação 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO ART. 74, III, alínea "f" DA LEI 
14.133/2021 

VALOR: R$ 4.990,00 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 

PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL, 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N° 14.133/2021. 

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E 

DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

1. RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a contratação da empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE 

CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.121.434/0001-39 com 

vistas aquisição de inscrições para o evento denominado "11° Fórum do Legislativo e 

Executivo Municipal", mediante processo de inexigibilidade de licitação, conforme 

justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

1.1. O valor da contratação é de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e 

noventa reais), conforme justificativa de preços. 

1.2. Pretende-se contratar o serviço acima descrito por inexigibilidade 

de licitação, nos termos do inciso III, alínea "f" do artigo 74 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021. 

1.3. A viabilidade técnica da contratação foi requerida no Termo de 

Referência, sendo atestada posteriormente conforme documentos anexos. 

No que interesse à presente análise, os autos foram instruídos com os 

seguintes documentos: 

A. Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de 

referência com a descrição dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido 

no art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

B. O termo de referência, onde consta os requisitos da contratação, adequação 

orçamentária e o critério de pagamento, assim estimando a despesa para execução, 

conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021. 

C. A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do 

serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

D. Consta a justificativa de preço com notória especialização o profissional cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior com 

atestados de capacidade técnica, diploma e contratos de serviços realizado pela 

empresa com o este objeto, cumprindo o § 3°, do art. 74 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

E. Toda documentação de habilitaçãc e qualificação da empresa escolhida, 

demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de 

empresa com vistas a aquisição de inscrição para o evento denominado "11° Fórum 

do Legislativo e Executivo Municipal", uma =vez que os temas a serem tratados no 

evento citado é de vultuosa importância administrativa. 

2. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 72, III, da 

Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

H - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; (grifei) 
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação. Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. As questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A regra constitucional insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988 estabelece a obrigatoriedade das contratações de obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. 

No entanto, o referido dispositivo submete a legislação 

infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral ali estabelecida. 

Neste diapasão, foi editada pela União Federal, no uso de sua 

competência constitucional a Lei n°. 14.133/ 2021, que altera por completo e 

moderniza a temática tratada pela Lei n° 8.666/ 93, que regulamenta o art. 37, XXI, da 

C.F. acima mencionado, inclusive, no que atine as hipóteses de possibilidade para 

contratações diretas. 

De acordo com os preceitos contidos nos artigos 37, XXI, CF e 11 da Lei 

14.133/ 2021, a licitação pode ser conceituada como sendo um processo 

administrativo que objetiva assegurar que a Administração contrate a melhor 

proposta disponível no mercado, sendo respeitado o direito de todo administrado se 

candidatar, em igualdade de condições, a ser fornecedor do Estado. 

O tema, contudo, ao determinar a regra de contratação através de 

certame licitatório, expõe algumas exceções em que se admite a contratação direta 

através da Inexigibilidade e da Dispensa. 

Passamos a tratar o tema de forma específica da hipótese aplicável ao 

caso concreto sobre o qual nos debruçamos. 

3.1. DA ANÁLISE DE INEXIGIBILIDADE NO PRESENTE CASO. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

Feitas as considerações acima, passemos a analisar se a contratação que 

se pretende realizar preenche os requisitos legais exigidos no dispositivo legal que 

regulamenta a matéria. 

O art. 72 e seguintes da Lei n° 14.133/2021 retrata as hipóteses de 

contratações diretas, relatando em seu art. 74 aquelas relativas às possibilidades de 

INEXIGIBILIDADE, senão vejamos: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
(...) 
§ 3p Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente ' de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos O relacionado com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

(Grifo nosso) 

Nesse timbre, o que verifica é que o serviço em tela, voltado para 

treinamento pode ser, sem dúvidas, enquadrado no Art. 74, Inciso III e alínea "f", da 

Lei Federal n° 14.133/2021, já que depende sobremaneira de esforço intelectual do 

contratado, daí extraída a necessária especialização. 

A empresa possui notória especialização, comprovada por meio de 

atestados de capacidade acostados no dossiê, convergindo com o conceito inserido 

no § 3°, do art. 74 da Lei n°.14.133/2021. 

3.2. Do Planejamento da contratação: 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida 

lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do art. 72. da mesma lei. 
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O artigo 72 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos 

que devem instruir a fase de planejamento da contratação direta, conforme abaixo 

transcrito: 

documentos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

Vil - justificativa de preço; 

VIII- autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes 

A. Documento de Formalização da Demanda 

B. Estudo Técnico Preliminar 

C. Termo de Referências 

3.2.1. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaborou o 

estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, 

cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele 

aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art.18, §1°, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

3.2.2. Da Análise de Risco 

No presente caso, foi dispensada a Análise de Risco mediante 

justificativo plausível presente no Documento de Formalização da Demanda - DFD. 

~ 
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3.2.3. Da Justificativa de Preço: 

No presente caso, foi realizada a justificativa do valor da contratação, 

com indicação da observância do parâmetro previsto no inciso § 4° do art. 23, da Lei 

n° 14.133, de 2021, materializada em documento que busca observar as exigências da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, da Câmara Municipal de Serrinha 

no caso em tela foram juntadas Notas Fiscais comprovando que o preço apresentado 

pelo pretenso contratado estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza. 

3.2.4. Do termo de referência: 

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie, conforme segue: 

Das condições gerais da contratação (art. 6°, X)(III, "a" e "i" da Lei n. 

14.133/2021); 

Fundamentação e descrição da necessidade da contratação (art. 6°, 

inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n° 14.133/2021); 

Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do 

objeto e especificação do produto (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40, §1°, 

inciso I, da Lei n° 14.133/2021); 

Requisitos da contratação (art. 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n° 14.133/21) 

Modelo de execução contratual (art.. 6°, XXIII, alínea "e" e 40, §1°, inciso 

II, da Lei n° 14.133/2021). 

Modelo de gestão do contrato (art. 6°, XXIII, alínea "f", da Lei n° 

14.133/21); 

Forma e Critérios de seleção do fornecedor (art. 6°, inciso XXIII, alínea 

'h', da Lei n° 14.133/2021); 

Critérios de Medição e de pagamento; 

Adequação orçamentária. 
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3.2.5. Minuta de termo de contrato 

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta espaço para 

inclusão dos nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 

autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a sujeição dos 

contratantes às normas da Lei 14.133/2021 é às cláusulas contratuais. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço 

e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá 

a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, 

cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, 

casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no 

próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 

da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de 

Contrato. 

3.2.6. DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação do ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Outrossim O art. 94 da Lei N° 14.133/2021, estabelece que é condição 

de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional 

de Compras Públicas - PNCP e deverá ocorrer, no caso em tela, no prazo de 10 (Dez) 

dias, contados da data de sua assinatura. 

5- DA CONCLUSÃO 
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Em face do exposto, e considerando a proposta apresentada, esta 

Procuradoria Jurídica está convencido de que encontrasse dentro dos limites da 

legislação aplicada ao caso sub examine as condições necessárias à realização do 

contrato de prestação dos serviços acima explicitados, mediante inexigibilidade da 

licitação nos termos da legislação específica. 

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o 

acolhimento da postulação formulada nos autos que vieram à análise. 

Por fim, ressalta que o presente parecer tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a administradora em sua decisão, já que analisados 

apenas os caracteres legais, ficando a decisão de mérito acerca da oportunidade, 

conveniência, necessidade e viabilidade orçamentária e financeira a cargo da 

autoridade competente. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor 

Juízo. 

É o parecer. À apreciação superior. 

Serrinha- BA, 18 de outubro de 2024 

í~ 
y~ 

SAUL CARNEIRO BALDIVIESO 

Pro rador Jurídico - OAB/BA 18.349 

Matricula -123. 

4 cP 
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PARECER DO 

CONTROLE 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE 
N°: 055/2024. 

INEXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO ART. 74, III, 
alínea "f" DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES. 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo Administrativo n° 055/2024 que visa a contratação 

de empresa com vistas a aquisição de inscrições para o evento denominado "11° 

Fórum do Legislativo e Executivo Municipal", Mediante Inexigibilidade de Licitação 

de n° 012/2024, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Diretor Geral solicitando a formalização de processo 

para atendimento da contratação conforme Solicitação de despesa e Termo 

de Referência; 

b) Termo de Referência; 

c) Justificativa de Preço; 

d) Indicação de dotação orçamentária; 

e) Autorização da Autoridade competente; 

O Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

g) Parecer Jurídico; 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou 

adequadamente o objeto da licitação e apresentou justificativa para despesa. 

O valor estimado para realização da despesa foi obtido em obediência ao 

disposto a Lei Federal n° 14.133/21 e em consonância com a Instrução n° 001/2022, 

mediante verificação do orçamento detalhado em planilhas que acompanham a 

Solicitação de Despesa. 

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado ás 

prescrições legais da Lei n° 14.133/2021. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

Inicialmente oriento que sejam prioritariamente realizados procedimentos 

licitatórios. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros(âUzmail.com
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Os autos tratam da seleção de propostas visando a contratação de empresa 

com vistas a aquisição de inscrições para o evento denominado "11° Fórum do 

Legislativo e Executivo Municipal". 

Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, a administração optou pela 

realização da Inexigibilidade de licitação em consonância com o Art. 74, III, 'f" da já 

mencionado Lei. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados pela 

Administração autoriza da realização através de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇAO, sendo de natureza predominantemente intelectual visando 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, conforme art. 74°, inciso III, alínea "f" da 

Lei n° 14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nós submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Razão da escolha do contratado; 

3. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

4. Justificativa de preço; 

5. Autorização da autoridade competente. 

 v.!'t~e,N~. 
~ 

Ill 

a - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato; 

b - Fundamentação da contratação; 

c - Requisitos da contratação; 

d - Modelo de execução do objeto; 

e - Modelo de gestão do contrato; 

f - Critérios de pagamento; 

g - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

h - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

contratação direta são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros(a pnail.com 
~©3 
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Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência e 

as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 

serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no parágrafo único, do art. 72°, da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fálicos neste parecer delineados, opinamos 

pela contratação da empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE 

CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 

49.121.434/0001-39, para contratação de empresa com vistas a aquisição de inscrição 

para o evento denominado "11° Fórum do Legislativo e Executivo Municipal", cujo 

preço global é de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais) por 

inexigibilidade de licitação. 

É o parecer. 

Serrinha/ Ba,18 de outubro de 2024. 

iEL A S DA SILVMUNIOR 

Controle 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros(cr~gmail.com 
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AUTORIZAÇÃO 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

JOSÉ REIS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de contratação da empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE 

CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.121.434/0001-39, com vistas a 

aquisição de inscrição para o evento denominado "11° Fórum do Legislativo e Executivo 

Municipal". 

Considerando a escolha da empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO 

MUNICIPAL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 49.121.434/0001-39, cujo valor é de 

R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais) 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 

contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela legalidade da 

contratação direta nos termos do art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO 

MUNICIPAL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 49.121.434/0001-39, com vistas a 

aquisição de inscrição para o evento denominado "11° Fórum do Legislativo e Executivo 

Municipal". 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as 

publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, 

parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Serrinha - Ba, 18 de outubro de 2024. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -- CNPJ: 13.347.406/0001-97 
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HOMOLOGAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~o~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIN}IA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 012/2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o quanto exposto no Parecer Jurídico 

emitido pela Procuradoria Jurídica, encontrando-se o Processo regularmente 

instituído na forma da Lei n° 14.133/2021, Assim, HOMOLOGO a presente 

inexigibilidade nos termos do art. 74 inciso III, inciso "f" da mencionada Lei 

Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o 

orçamento apresentado e classificada a empresa, com preço compatível com 

mercado, o que satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara 

Municipal, a empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO 

MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.121.434/0001-39, Objeto: Contratação 

de empresa com vistas a aquisição de inscrições para o evento denominado "11° 

FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL" cujo valor global da 

contratação será de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais) a fim de 

que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se 

o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei. 

~ 

Se" inha,l8 de outubro de 2024. 

Jo is • • Silva 

Presidente da C: - r: ra Municipal. 
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CONTRATO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CONTRATO N° 032,12024 - TERMO DE CONTRATO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA E A EMPRESA IBCM INSTITUTO 

BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL 

LTDA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público 

Interno, com sede na Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000, 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930, inscrito no CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com endereço 

eletrônico: e-mail: copel.cros®gmail.com, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, representado por 

Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 - SSP BA, 

inscrito no (PP sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa IBCM INSTITUTO 

BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ n° 49.121.434/0001-39, situada na Rua D. BOSCO, n° 108, cirurgia, Aracaju -SE, 

representado pelo Sr. Rodolfo Soares da Silva Guimaraes, inscrito no C.P.F. n° 836.204.435-

72, neste ato denominado (a) de CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, derivado 

da Inexigibilidade n° 012/2024, Processo administrativo n° 055/2024, a qual rege-se pela 

Lei Federal n° 14.133/21, e alterações introduzidas por legislação posterior, e documentos 

que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si como justo e acordado as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O objeto é contratação de empresa com vistas a aquisição de inscrições para o 

evento denominado "11° FÓRUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O valor total do contrato é de 1* 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais), 

procedente do Orçamento Anual desta Câmara Municipal para este exercício. 

Define-se como regime de execução a Empreitada por preço global, conforme artigo 6°, 

inciso XXIX, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

~~ 
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3.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por 

conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada ou da que vier a 

substitui-la nos próximos exercícios: 

órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 
01 2001 3.3.90.39.00. 1.500 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: 

4.1. O contrato terá a duração de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação, 

podendo ser prorrogado conforme art.111, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

5.1. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do 

objeto deste contrato conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, 

com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

5.2. Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não 

podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências 

dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados; 

5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara Municipal de Serrinha ou a terceiros; 

5.4. Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos temas a serem 

abordados no evento; 

5.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

5.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

5.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 

5.9. Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do contrato, 

não terão nenhuma vinculação empregatícia com o CONTRATANTE, descabendo, 

~~~ 
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portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 

121, da Lei n° 14.133/21; 

5.10. Deverá a contratada iniciar a execução dos serviços requeridos após a assinatura do 

contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

6.1. Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar os 

recursos necessários aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte da 

CONTRATADA, nos termos pactuados para tanto, competindo-lhe também: 

a) Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual; 

b) Exercer a fiscalização dos serviços; 

c) Ressarcir todas as despesas efetuadas pelo Contratado, ligadas direta com os processos 

administrativos ou judiciais em que a Câmara figure como Réu ou Autor sob 

responsabilidade do CONTRATADO, incluindo-se fotocópias, emolumentos, viagens, 

custas, entre outros, ficarão a cargo do CONTRATANTE 

6.2. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de,acordo com as determinações deste 

Contrato; 

6.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES: 

7.1. Nos termos do art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

9~~9~ 
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b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em, decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art.156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

8.1.O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no Art. 124 da Lei n° 14.133/21, entre outras legal ou contratualmente 

previstas, observando-se que: 

8.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

~~~ 
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8.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 

8.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o 

alegar. 

8.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada 

no item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das 

demais consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

8.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, 

ressalvadas as hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos 

ajustes necessários à eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados 

acessórios do Contrato, que poderão ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: 

9.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 

9.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.2. Havendo rescisão contratual em transito e julgado na esfera administrativa, a 

Contratante deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de 

lucros cessantes, independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via 

judicial. 

9.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração 

cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO,. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

10.1. Este contrato não poderá ser objeto de subcontrações, cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 055/2024: 

11.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 055/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis 

a espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a 

jurisprudência do Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

14.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na 

imprensa oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada 

pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

ônus, nos termos do inciso I, do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

https:/ /www.indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Serrinha&pala 

vra=C%C3%A2mara&pg=buscar, em cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023 e Maria Adriana de Jesus Santos, mediante 

portaria n° 071/2023, publicadas no diário oficial da casa legislativa. Os servidores 

«2 
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nomeados, terão que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo 

o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 

obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo 

assim o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 

Visto a particularidade do objeto, não será permitido reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, como o único foro 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente 

CONTRATO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02 (duas) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

Serrinha/Ba, 18 de outubro de 2024 

i 

CÂMARA MUNIC PAL DE SERRINHA. 

CONT TANTE. 

ISC TREINAMENTOS 
49 .4.34/O001~39 

, 
1 

IBCM INSTITUTO BRASILEIRO CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA. 

CONTRATADO. 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 032/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°012/2024 

Processo Administrativo: 055/2024. Contrato: 032/2024. Contratante: CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA. Contratada: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE 

CAPAQTACAO MUNICIPAL LIDA. Objeto: Contratação de empresa com vistas a 

aquisição de inscrições para o evento denominado "11° FÓRUM DO LEGISLATIVO E 

EXECUTIVO MUNICIPAL". Data da Assinatura: 18 de outubro de 2024. Vigência: 30 

(trinta) dias. Valor global de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais). Dotação 

Orçamentária - Ação: 2001- Natureza da Despesa: 33.90.39 - Fonte 1500. Fundamentação 

Legal: artigo 74, inciso III, alínea" da Lei Federal 14.133/2021. 

e 

S~~ 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 012/2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o quanto exposto no Parecer Jurídico 

emitido pela Procuradoria Jurídica, encontrando-se o Processo regularmente 

instituído na forma da Lei n° 14.133/2021, Assim, HOMOLOGO a presente 

inexigibilidade nos termos do art. 74 inciso III, inciso "f" da mencionada Lei 

Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o 

orçamento apresentado e classificada a empresa, com preço compatível com 

mercado, o que satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara 

Municipal, a empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO 

MUNICIPAL LIDA, inscrita no CNPJ n° 49.121.434/0001-39, Objeto: Contratação 

de empresa com vistas a aquisição de inscrições para o evento denominado "11° 

FÓRUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL" cujo valor global da 

contratação será de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais) a fim de 

que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se 

o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei. 

Serrinha, 18 de outubro de 2024. 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal. 

v. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-23 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https:/Iindap.org.br/ 
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n°: BR 51 2017000515-0 - INPI 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001. ICp 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 032/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2024 

Processo Administrativo: 055/2024. Contrato: 032/2024. Contratante: CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA. Contratada: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE 

CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA. Objeto: Contratação de empresa com vistas a 

aquisição de inscrições para o evento denominado "11° FÓRUM DO LEGISLATIVO E 

EXECUTIVO MUNICIPAL". Data da Assinatura: 18 de outubro de 2024. Vigência: 30 

(trinta) dias. Valor global de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais). Dotação 

Orçamentária - Ação: 2001 - Natureza da Despesa: 33.90.39 - Fonte 1500. Fundamentação 
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